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"Dispõe sobre movimentação de conta
bancária".

o pRESTDENTE DA cÂuena MUNICIpAL DE EDEIA,
Estado de Goiás, no uso das atribuições legais e na forma da Lei que lhe confere o art.

37,II e VII, da Lei Orgânica do Município de Edéia;

,R.E,SOLVE:

Art. 1o - Designar com poderes para movimentação de conta bancirta,
assinando conjuntamente os seguintes:

I - ADRIANE MENDES VIEIRA GOMES, Secretária Administrativa,
CPF no 565.544.781-91

II - DIOGO SOARES E SILVA, Vereador Presidente, CPF 11o

786.680.93t-34

Art. 2o - EsÍa Porlaria entra em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂUANA MUNICIPAL DE
EDEIA, Estado de Goiás, ao 01 dia de janeiro de202l.

SOARE SILVA
Presidente
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